
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA

UBATUBA
INSTRUMENTO CONTRATUAL

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2025 
EDITAL N° 60/2024

CONTRATO N° 3 >  /2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE 
UBATUBA E A EMPRESA EDENRED SOLUCOES 
DE MOBILIDADE E INSTITUIÇÃO DE 
PAGAMENTO HU S.A., PARA CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇO DE PASSAGEM EXPRESSA EM 
RODOVIAS (PRAÇAS DE PEDÁGIOS), 
UTILIZANDO ETIQUETAS DE TARIFAÇÃO 
MAGNÉTICA (TAG) PARA OS VEÍCULOS QUE 
INTEGRAM A FROTA MUNICIPAL.

O MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA, situada na Rua Dona Maria 

Alves, n° 865, Centro, Ubatuba/SP, presentes, de um lado, , inscrita no CNPJ/MF sob n° 

46.482.857/0001-96, neste ato representada pelos Secretários Municipais que abaixo 

subscrevem, ora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 

EDENRED SOLUCOES DE MOBILIDADE E INSTITUIÇÃO DE PAGAMENTO HU S.A., 
inscrita no CNPJ n.° 18.587.586/0001-06, com sede na rua Machado de Assis, n.° 50, Sala 

201, Bairro Santa Lúcia, CAMPO BOM - RS, neste ato representada por LUCIANO 

RODRIGO WEIAND, gerente de licitações, RG n.° 3027063209 SJTC/II RS e CPF N.° 

952.835.520-04; e JEFERSON TIAGO SOUZA, representante legal, RG n.° 10.792.883-44 

SJS/II RS e CPF N.° 001.277.830-32, endereço eletrônico licitacoes@edenred.com, na 

forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na 

qualidade de classificada e habilitada no Pregão Eletrônico n° 32/2025 processo 

administrativo n° 2646/2025 cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta 

avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, em 

observância às disposições da Lei Federal 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; da 

Lei Complementar Federal 123/06 em suas redações atuais; do Decreto 8391/2024; 

supletivamente aos princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 

privado e, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de passagem expressa em rodovias (praças de pedágios), 
utilizando etiquetas de tarifação magnética (TAG) para os veículos que integram a 
frota municipal.

1.2 Objeto da Contratação:

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA

UBATUBA

D E S C R IÇ Ã O

E t iq u e ta s  d e  ta r ifa ç ã o  m a g n é tic a  (T IV /T A G ) p a ra  o s  v e íc u lo s  q u e  in te g ra m  a f r o ta  m u n ic ip a l.

ITEM 1
QTD. DE 

VEÍCULOS 
(ASSINATURAS)

QTD. DE 
ASSINATURAS 
(X12 MESES)

VALOR POR 
VEÍCULO

VALOR
MENSAL

VALOR TOTAL 
ANUAL

M ensalidade 56 672 R$ 14,50 R$ 812,00 R$ 9.744,00

TIPO DE PASSAGEM
UND. DE 
MEDIDA

QUANTIDADE DE 

VEÍCULOS
VALOR MENSAL

VALOR TOTAL 

ANUAL

CUSTO ESTIMADO 

COM PEDÁGIO E 
ESTACIONAMENTO

SERVIÇO 56 RS 13.440,00 R$ 161.280,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência:
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA e PRORROGAÇÃO

2 . 1 - 0  prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data da emissão 
da Ordem de Serviço, prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a 
Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada;
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b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém 
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO.

4.1 Não Será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO 

5.1. PREÇO

5.1.1 O valor total da contratação é de R$ 171.024,00 (cento e setenta e um mil e vinte 
e quatro reais), considerando o valor de R$ 9.744,00 (nove mil, setecentos e quarenta 
e quatro reais), referente ao valor estimado das mensalidades e o valor de R$ 
161.280,00 (cento e sessenta e um mil, duzentos e oitenta reais), referente aos custos 
estimados com pedágio e estacionamento.

5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos
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5.1.4. Nos termos do artigo 40 da lei 14.133/2021, inciso I, a aquisição e pagamento serão 
semelhantes aos praticados no setor privado.
5.1.5 O pagamento será realizado em até 30 dia, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.1.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento
5.1.7 O pagamento será efetuado mensalmente, com base na quantidade de serviços 
realizados durante o período de 30 dias. Para o processamento do pagamento, a empresa 
deverá apresentar as notas fiscais/faturas acompanhadas dos relatórios de prestação de 
serviço, para fins de conferência e validação dos serviços prestados.
5.1.8 A nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa 
vencedora do certame, em nome da Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubatuba, 
situado no endereço Rua Dona Maria Alves, 865 -  Centro, CNPJ n° 46.482.857/001-96 e 
deverá, obrigatoriamente, constar o n° da Ordem de Serviço e/ou CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, processo e dados bancários para fim de pagamento, e ainda discriminar 
na NF.
5.1.9 O pagamento será realizado após a entrega da Nota Fiscal, condicionado à 
conferência da Secretaria requisitante, por meio de depósito bancário.

5.2 . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento da presente prestação de serviço será após a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto na Proposta da contratada.

5.2.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante;

5.2.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na
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impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.2.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

5.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

5.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

5.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.

5.2.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

5.2.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.2.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, 
seus anexos, na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e 
negociação, observando as orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o 
acompanhamento e fiscalização da mesma.
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6.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos;

6.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

6.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus 
prepostos, se e quando necessárias.

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
procedimento licitatório.

6.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 
infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico 
de saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do 
objeto desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá- 
los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, 
não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer 
vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.

6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela 
CONTRATANTE.

6.6 - Manter durante a execução do objeto deste contrato, equipamentos de proteção 
individual “EPrs”, necessário à segurança dos trabalhadores, quando for o caso.

6.7 - Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou 
jurídica, que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21.

6.8 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa 
de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão 
da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à 
CONTRATANTE.
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6.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante.

6.9.1 - Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a 
CONTRATANTE, por empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes 
estes deverão comparecer espontaneamente em juízo reconhecendo sua verdadeira 
condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até final do julgamento, 
respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação.

6.9.2 - O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo ou relação jurídica com 
eventuais subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, 
administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos serviços prestados, será mantido 
exclusivamente com a CONTRATADA.

6.10 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais 
empregados na execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia 
salarial.

6.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique nos locais pertinentes a execução do objeto.

6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

6.13 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.

6.14 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
contrato e termo de referência, no prazo determinado.

6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

6.16 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 
referência.

\í
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6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.18 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

6.18.1 -  A CONTRATADA, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá 
apresentar comprovante de cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item supra, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.

6.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.

6.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer alteração, 
conforme prevista no art. 130 da lei 14.133/21.

6.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.

6.22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

6.23 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato.

6.24 -  A CONTRATADA autoriza os envios, pela Prefeitura, de comunicados e notificações 
ao contratado durante a execução do contrato, no endereço eletrônico informado no 
preâmbulo.

6.24.1 -  A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço eletrônico, 
eventual alteração fica responsável a contratada em comunicar, imediatamente, com 
informação escrita nos autos do processo de licitação ou execução contratual.

6.24.2 - No caso de envio de qualquer comunicado a contratada via endereço 
eletrônico informado, será considerado notificado ou intimado o contratado, após o 
terceiro dia útil contado do envio da comunicação ao contratado, ocasião em que 
iniciará a contagem do prazo concedido.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

7.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

7.1.3 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;

7.1.4 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;

7.1.5 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.6 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21.

7.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

7.1.8 manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DO REAJUSTE.

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado.

8.1.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados.

8.1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.1.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.1.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).
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8.1.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.1.8 O reajuste será realizado por apostilamento, utilizando o índice Nacional de 
Preço ao Consumidor (IPCA), ou outro que vier a substituí-lo.

8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do reequilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6o da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

\S
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9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente 
virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1o do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII E XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma físico-financeiro.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

11.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
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b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n° 12.846, de 1o de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:

m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei)

iv) Multa:

(1) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 
8.1.12;

(2) Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);

Rua Dona Maria Alves. n”  8ú5, Centro • Ubatuba-SP - Telefone: (121 3834-1000 - wyvw.ubatuba.so.gov.br



PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEARIA

UBATUBA
(3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°).

(4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

(5) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

(6) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°):

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

(7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159)

(8) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160)

(9) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
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Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

(10) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor-e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS.

14.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 
desta avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da 
legislação de regência.

14.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a 
inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus 
anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas 
cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância 
houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA FISCALIZAÇÃO E NOMEAÇÃO

15.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na 
verificação da conformidade da execução do objeto, dos materiais, técnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serão exercidos por representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na 
forma do art. 117 da Lei 14.133/21.

15.1.1 -  A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, 
a fiscalização dos mesmos, facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e 
instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora 
contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade 
por parte da CONTRATANTE.

15.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo 
com o disposto neste contrato.



UBATUBA
15.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a 

CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato.

15.4- Cabe a fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção.

15.5- A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à 
execução deste Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e possíveis 
alterações.

15.6 Ficam designados os servidores, Vinícius Machado de Brito Nascimento, 
Diretor de Gestão de Frota, como gestor do contrato, e o servidor Damião Celestino, 
Diretor de Gestão de Gerenciamento e Logística, como fiscal do contrato, para fins do 
disposto nos incisos 10 ao 20 do Decreto Municipal n° 8.390/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII 
da Lei Federal 14.133/21, bem como por eventuais normas regulamentadoras.

16.2 - O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
disposto na alínea “d” do inciso II do artigo 24 da Lei 14.133/21 poderá ser iniciado por 
requerimento da CONTRATADA ou por determinação do CONTRATANTE.

16.2.1 - Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, 
o pedido deverá ser devidamente fundamentado, e estar acompanhado de todos os 
documentos necessários à demonstração do cabimento do pleito.

16.2.2 - O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro 
deverá ser formulado durante a vigência do contrato.

16.2.3 - Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a 
CONTRATANTE terá 30 (trinta) dias, prorrogáveis mediante justificativa apresentada por 
escrito neste prazo, para apresentar resposta ao pedido de recomposição do equilíbrio 
econômico-financeiro do CONTRATO.

16.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições 
contratadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a 
critério exclusivo do CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
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16.4 - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de 
prévio termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal 
n° 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 
recursos específicos consignados nas Secretarias Municipais deste exercício, na 
dotação abaixo discriminada:

SECRETARIA FICHA DOTAÇÃO FONTE
S E C R E T A R IA  DE 
T R A N S P O R T E S 858 1 8 .0 1 .2 6 .1 2 2 .0 0 0 5 .2 .0 1 0 .3 3 9 0 3 9 .0 1 .1 1 0 0 0 0 0 01

S E C R E T A R IA  D E  S A Ú D E 1017 02 .04 .01  | 0 4 .1 2 2 .0 1 4 8 .2 2 6 8  | 01 | 3 .3 .90 .39 .00 01

S E C R E T A R IA  D E  
E D U C A Ç Ã O 303 0 6 .0 1 .1 2 .3 6 1 .0 0 1 0 .2 .0 3 3 .3 3 9 0 3 9 .0 1 .2 2 0 0 0 0 0 01

S E C R E T A R IA  D E  
A S S IS T Ê N C IA  S O C IA L 621 1 0 .0 1 .0 8 .2 4 4 .0 0 1 6 .2 .0 4 5 .3 3 9 0 3 9 .0 1 .0 0 0 0 0 0 0 01

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO.

18.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas 
emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar 
Federal 123/06 em sua redação atual, e, supletivamente aos princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO

20.1. É eleito o Foro do Município de Ubatuba para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.
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Ubatuba, 1 2 JUN. 2025
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PROPOSTA COMERCIAL 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 32/2025 

Edital n° 60/2025 
Processo n° 2646/2025

A
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA 

Prezados Senhores

EDENRED SOLUCOES DE MOBILIDADE E INSTITUICAO DE PAGAMENTO HU S.A., inscrita no 
CNPJ n.° 18.587.586/0001-06, co m  sede na rua M ACHADO DE ASSIS, N.° 50, SALA 201, 
BAIRRO SANTA LÚCIA, CAM PO BOM - RS, neste a to  rep resen tada  pe la  Sra. CLARA 
GABRIELA ALBINO SOARES, em  co n fo rm id a d e  co m  o PREGÃO ELETRÔNICO N.° 32/2025, 
d e c la ra  que  caso  seja a d ju d ic a d a  pa ra  Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de passagem expressa em rodovias (praças de pedágios) e 
estacionamentos, co m  todas as espec ificaçõ es  no Anexo I, a d o ta rá  as seguintes 
cond ições:

1. Identificação da licitante:

EMPRESA: EDENRED SOLUCOES DE MOBILIDADE E INSTITUICAO DE PAGAMENTO HU S.A. 
CNPJ: 18.587.586/0001-06 INS. ESTADUAL: NÃO POSSUI INS. MUNICIPAL: 21767 
ENDEREÇO: RUA M ACHADO  DE ASSIS, N.° 50, SALA 201, BAIRRO SANTA LÚCIA, CAM PO 
BOM -  RS, CEP 93.700-000
TELEFONE: (51)3920-2200 RAMAL 1063 E-MAIL: LICITACOES@EDENRED.COM 
DADOS BANCÁRIOS: BRADESCO AGÊNCIA 2372 CONTA CC: 16600-6 

ITAÚ AGÊNCIA 0262 CONTA CC: 00205-8
SANTANDER AGÊNCIA 3689 CONTA CC: 13006481-7 

PROCURADORES QUE ASSINAM EM CONJUNTO: LUCIANO RODRIGO WEIAND, GERENTE 
DE LICITAÇÕES, RG N.° 3027063209 SJTC/II RS e CPF N.° 952.835.520-04 e CLARA ARIANE 
LE BAIL, RNM N.° V724367YDIREXEX e CPF N.° 237.626.008-64, DIRETORA ESTATUTÁRIA, 
AMBOS CO M  ENDEREÇO PROFISSIONAL NA RUA M ACHADO  DE ASSIS, N. 50, EDIFÍCIO 02, 
BAIRRO SANTA LÚCIA, CAM PO BOM -  RS

2. Condições Gerais da Proposta:

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias corridos. 
Local e prazo de entrega: conforme o edital.

3. Formação do Preço

ITEM
QTD. DE 

VEÍCULOS 
(ASSINATURAS)

QTD. DE 
ASSINATURAS 
(X12 MESES)

VALOR POR 
VEÍCULO 

(ESTIMADO)

VALOR MENSAL 
(ESTIMADO)

VALOR TOTAL 
ANUAL 

(ESTIMADO)
Mensalidade 56 672 14,50 R$812,00 R$9.744,00

TIPO DE PASSAGEM UND. DE 
MEDIDA

QUANTIDADE 
DE VEÍCULOS VALOR MENSAL VALOR TOTAL 

ANUAL

No Brasil, a Edenred engloba as marcas Ticket®, Edenred Ticket Log®, Edenred Repom®, Edenred Pay e Punto.

mailto:LICITACOES@EDENRED.COM


CUSTO ESTIMADO COM PEDÁGIO E 
ESTACIONAMENTO SERVIÇO 56 R$13.440,00 R$161.280,00

VALOR TOTAL ESTIMADO R$9.744,00 + R$161.280,00 = R$171.024,00 (CENTO E 
SETENTA E UM MIL VINTE E QUATRO REAIS E ZERO CENTAVOS)

CÁLCULO DE EXEQUIBILIDADE DE PROPOSTA

INSUMOS VALOR (R$) % sobre TOTAL
I. M a té r ia  P r im a /  In s u m o s /  M ã o  d e  o b r a -R $ 3 0 7 ,4 4 -37,86%
II. O u tro s  (D e s p e s a s  G e ra is  C o m e rc ia is ) -R $ 2 8 ,0 0 -3,45%
III. D e s p e s a  A d m in is t r a t iv a -R $ 8 9 ,7 3 -11,05%
IV . L u c ro R$ 2 5 5 ,7 2 31,49%

V. Tributos Total R$ 91,35 11,25%
V .I. ISSQN 2 ,0 0% R $ 16 ,24 2,00%
V .II. PIS 1,65% R $ 13 ,40 1,65%
V .III. C O F IN S  7 ,60% R $ 61,71 7,60%

TOTAL R$ 812,00 100,0%

DECLARO, sob as sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as 
penas da lei, que toda docum entação anexada ao sistema é autêntica.

DECLARO que optamos pela não realização de vistoria assumindo inteiramente 
a responsabilidade ou consequências por essa omissão, mantendo as garantias 
que vincularem nossa proposta ao presente processo licitatório.

DECLARO sob as penas da lei que estamos cientes e concordamos com as 
condições contidas no edital e seus anexos, que tomamos conhecimento de 
todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 
obrigações objeto da licitação; bem como de que cumprimos plenamente os 
requisitos de habilitação definidos no edital e nos responsabilizamos pela 
entrega dentro do prazo estabelecido.

DECLARO que nos preços unitários por nós cotados e constantes da PEQP, 
levamos em consideração todos os custos diretos e indiretos para a perfeita e 
satisfatória execução dos serviços objetivados neste edital, inclusive as despesas 
com materiais e equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em 
geral, equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social 
trabalhista, previdenciária, da infortunística do trabalho e responsabilidade civil 
por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios resultantes de impostos, 
taxas, canteiro de obras, regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e 
Federais, enfim, tudo o que for necessário para execução total e completa dos 
serviços, bem como nosso lucro, conforme projetos e especificações constantes 
deste Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, direito regressivo em 
relação à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA.
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DECLARO que nos responsabilizamos pela entrega dos serviços dentro do prazo 
estabelecimento no Termo de Referência e total conhecimento e 
concordância dos termos do edital do pregão e dos seus anexos.

C a m p o  Bom -  RS, 06 d e  junho  de  2025.

CLARA GABRIELA 
ALBINO
SOARES:92623980268

D ig ita lly signed by CLARA 
GABRIELA ALBINO
SOARES:92623980268 
Date: 2025.06.0610:33:10 
-03'00'

EDENRED SOLUCOES DE MOBILIDADE E INSTITUICAO DE PAGAMENTO HU S.A. 
CLARA GABRIELA ALBINO SOARES 

ESPECIALISTA EM LICITAÇÕES 
MERCADO PÚBLICO
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1.1. OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de 

passagem expressa em rodovias (praças de pedágios), utilizando etiquetas 

de tarifação magnética (TAG) para os veículos que integram a frota 

municipal.

1.2. MODALIDADE: Pregão Eletrônico

1.3. TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço da taxa de mensalidade

1.4. FORMA DE CONTRATAÇÃO: Contrato

1.5. PRAZO DO CONTRATO: O Contrato terá duração de 12 meses, podendo 
ser prorrogado.

2. JUSTIFICATIVA E FUNDAMENTAÇÃO DA NECESSIDADE DA 

CONTRATAÇÃO:

2.1. A fim de aprimorar os trabalhos e gerar maior eficiência e agilidade nos 

deslocamentos de funcionários em serviço, faz-se necessária contratação de 

empresa para a prestação de serviços de cobrança e pagamento eletrônico em 

praças de pedágio que empregam o uso de cancela automática, através de 

etiqueta de tarifação magnética (TAG) para instalação nos veículos utilizados 

por esta administração.

2.2. O padrão, implementação e operação do sistema de arrecadação eletrônica de 

pedágios em rodovias federais e estaduais, estão regulamentados pela 

Resolução da Agência Nacional de Transporte Terrestre -  ANTT n° 4.281 de 17 

de fevereiro de 2.014.

2.3. A quantidade estimada visa atender a demanda dos serviços de deslocamento 

de funcionários e transporte de pacientes aos serviços de saúde fora do 

município.

2.4. A utilização dos serviços é frequente, entretanto, a periodicidade está vinculada 

às características inerentes às atividades da Prefeitura de Ubatuba, o que não 

permite fazer previsões concretas da utilização deste serviço.

2.5. O serviço será realizado de acordo com as demandas do município, e
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controlado por um agente indicado pela Secretaria de Transportes para

controlar o fluxo de demandas. Ao final de cada mês, a empresa contratada

encaminhará um boleto com as passagens expressas de veículos oficiais

devidamente cadastrados com (placa, renavam, chassi), para pagamento.

3. ESPECIFICAÇÕES:
3.1.

DESCRIÇÃO

Etiqutas de tarifação magnética (TIV/TAG) para os veículos que integram a frota 

municipal.

ITEM 1

QTD. DE 

VEÍCULO S  

(ASSINATURAS)

UND. DE 

MEDIDA

QTD. DE 

ASSINATURAS  

(X12 MESES)

VALOR  

MÉDIO POR  

VEÍCULO

VALO R

MÉDIO

MENSAL

R$

VALOR

TOTAL

ANUAL

R$

Mensalidade 56 SERVIÇO 672

Taxa de 

Adesão
56 - - Sem taxa

ITEM  2

TIPO  DE  

PA S SA G EM

U N D. DE  

M ED ID A

Q U A N TID A D E  

DE V E ÍC U LO S

V A L O R

M E N S A L

V A L O R

TO TA L

A N U A L

CUSTO ESTIMADO 

COM PEDÁGIO E 

ESTACIONAMENTO

SERVIÇO 56

3.2. OBS: O valor quando da utilização do estacionamento está incluso nos valores 

do Pedágio.

3.3.
VALOR GLOBAL ANUAL DA MENSALIDADE 

(TIV/TAG)

VALOR ANUAL ESTIMADO PEDÁGIO 

(ESTACIONAMENTO)

VALO R TOTAL (M ENSALIDADE TAG + CUSTO  

ESTIMADO PEDÁG IO/ESTACIONAM ENTO)
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3.4. A contratada prestará os serviços de forma direta, fornecendo etiquetas 

magnéticas (TAGs) a serem instaladas em cada veículo utilizado por esta 

administração;

3.4.1. As etiquetas deverão seguir os padrões de qualidade e funcionamento 

determinados pela Artesp e pela Secretaria de Logística e Transportes do 

Governo do Estado de São Paulo, através da Resolução n°. 13/2011.

3.4.2. As TAGs ofertadas devem permitir o tráfego de veículos por qualquer 

rodovia ou estrada pedagiada dentro do estado de São Paulo utilizando- se 

das cabines e cancelas de cobrança automática;

3.5. Além dos endereçamentos e dados de ambas as partes no corpo da fatura, o

detalhamento dos gastos deve expressar:

3.5.1. Origem da despesa (localidade da praça de pedágio ou estacionamento);

3.5.2. Identificação do veículo;

3.5.3. Modalidade da cobrança (pedágio);

3.5.4. Data e horário da despesa;

3.5.5. Valores unitários e totais de cada cobrança;

3.5.6. Vencimento da conta, conforme contrato.

3.6. O serviço será prestado sem qualquer taxa adicional, quer seja de adesão, 

instalação ou manutenção.

3.7. Qualquer substituição das TAGs em garantia deve ser isenta de ônus para a 

Contratante.

3.8. A empresa possibilitará o acesso ao relatório de utilização do serviço de forma 

online, através de site próprio, com conta de usuário específica para a 

Contratante, mesmo antes do fechamento da fatura.

3.9. Caso ocorra falha na prestação do serviço, esta administração abrirá chamado 

junto à prestadora, a fim de diagnosticar e corrigir eventuais defeitos 

impeditivos do funcionamento do serviço.

3.10. A manutenção do serviço correrá às custas da empresa contratada, estando, 

todos os chamados para resolver ocorrências oriundas da má prestação do 

serviço, limitados ao tempo máximo de 4h (quatro horas) para o seu 

atendimento.

3.10.1. Para este fim, a contratada deverá fornecer número de telefone 

direto com o responsável pelo contrato e suporte do serviço, que 

funcione em período integral, ou seja, 24 (vinte e quatro) horas por dia
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e 07 (sete) dias por semana.

3.11. QUADRO DAS ESTIMATIVAS DE VIAGEM:

S E C R E TA R IA Q td. de Veícu los
P edágio /E stac ion am en to  
M édia V a lo r G asto  D iário  

(UNIT.)

M édia de v iagens  
sem anal por 

ve ícu lo

V A L O R
M EN SA L

V A L O R A N U A L

SECRETARIA DE 
TRANSPORTES 8

SECRETARIA DE 
SAÚDE 41

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 1 X

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA 

SOCIAL
6

SECRETARIA DE 
FAZENDA 4

T O TA L 56

4. DA ESTIMATIVA:

4.1. As medições que comporão as faturas para pagamento deverão considerar os 

serviços efetivamente prestados e serão contados da forma e no preço a ser 

contratado.

4.2. Gastos com pedágios realizados por esta administração encontra-se na tabela 

abaixo:

S E C R E T A R IA
Q td. de 

V eícu lo s
V A L O R  M E N S A L V A L O R  A N U A L

SECRETARIA DE 

TRANSPORTES
8 R$ 1.920,00 R$ 23.040,00

SECRETARIA DE SAÚDE 41 R$ 9.840,00 R$ 118.080,00

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 1 R$ 240,00 R$ 2.880,00

SECRETARIA DE 

ASSISTENCIA SOCIAL
6 R$ 1.440,00 R$ 17.280,00

total 56 R$ 13.440,00 R$ 161.280 ,00

4.3. Por conta do perfil de tráfego ser sazonal e variável ao longo do ano devido às 

férias, recessos e outros fatores preponderantes, o volume de despesas pode 

não simbolizar com exatidão as importâncias tabeladas acima.

4.4. Despesas com pedágio de R$13.440,00/mês e levou em consideração o
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quantitativo médio de viagens realizadas pelo Município durante os últimos 

anos.

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 

VIDA DO OBJETO
5.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo 

de Referência.

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO:

6.4. A empresa licitante vencedora para ser considerada habilitada no referido 
processo deverá apresentar os documentos relativos à Habilitação Jurídica, 
Fiscal e Trabalhista, conforme edital, que comprove que a empresa possui 
condições de atender ao objeto licitado de acordo com que é exigido nos artigos 
62 ao 70 da Lei 14.133/2021.

6.5. CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO:
6.5.1. Avaliação da adequação das especificações técnicas do item ofertado em 

relação ao Termo de Referência. O item ofertado deverá atender ou exceder 
todas as especificações exigidas.

6.5.2. Verificação da documentação técnica e certificações necessárias conforme 
normas, e demais regulamentações pertinentes.

6.6. PREÇO:
6.6.1. Comparação dos preços ofertados, incluindo todos os custos relacionados, 

onde a avaliação será realizada observando a qualidade do item ofertado, 
tendo como modalidade o menor valor por item. A análise do custo benefício 
será levado em consideração a qualidade do produto em relação ao preço.

6.7. CAPACIDADE DE FORNECIMENTO E PRAZO DE ENTREGA:
6.7.1. Comprovante de aptidão para a prestação dos serviços similares ou superior 

com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, em nome da contratada em papel timbrado, carimbo de 
identificação do assinante, afirmando e comprovando que a licitante (pessoa 
jurídica) tenha fornecido satisfatoriamente os serviços solicitados acima, ou 
documento regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, 
quando for o caso.

6.7.2. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da 
matriz ou da filiar do fornecedor.

6.7.3. Avaliação das qualificações técnicas e operacionais do fornecedor, incluindo 
equipe técnica e infraestrutura disponível.

6.8. SERVIÇO DE SUPORTE E ASSITENCIA TÉCNICA:
6.8.1. Verificação da estrutura de suporte técnico oferecida, incluindo 

disponibilidade de atendimento para possíveis problemas relacionados a
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6.9. RESPONSABILIDADE SOCIOAMBIENTAL:

6.9.1. Avaliação das práticas de sustentabilidade e responsabilidade 
socioambiental do fornecedor.

6.9.2. Verificação de certificações e reconhecimentos relacionados a 
sustentabilidade e responsabilidade social.

6.10. GARANTIAS:
A contratada se responsabilizar pelos danos/prejuízos causados ao contratante, ficando o

contratante isento de qualquer responsabilidade civil ou ressarcimento de eventuais 

despesas nas condições estabelecidas no termo de referência.

7. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:

7.4. O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente em parcela única 

após a verificação do perfeito cumprimento da prestação do serviço, sendo 

emitida uma fatura mensal detalhada, contendo todas as despesas e suas 

origens.

7.5.Correrão por conta da compromissária todas as despesas de seguros, 

transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da 

execução dos serviços.

7.6.Os serviços deverão ser prestados sem qualquer taxa adicional, quer seja de 

adesão, instalação ou manutenção;

8. VALIDADE DO PRODUTO OU GARANTIA DOS SERVIÇOS:

8.1. A contratada deverá garantir o perfeito funcionamento das TAGs, atendendo a 

finalidade a que se destina, sendo que caso ocorra falha na prestação do 

serviço, esta administração abrirá chamado junto à prestadora, a fim de 

diagnosticar e corrigir eventuais defeitos impeditivos do funcionamento do 

serviço.

8.2. A manutenção do serviço correrá às custas da empresa contratada, estando, 

todos os chamados para resolver ocorrências oriundas da má prestação do 

serviço, limitados ao tempo máximo de 4h (quatro horas) para o seu 

atendimento.

8.3. Qualquer substituição das TAGs em garantia deve ser isenta de ônus para a 

Contratante.
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9. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO:

9.4. Os serviços deverão estar funcionando em até 10 (dez) dias úteis após o 

recebimento da Autorização de Serviço, sendo este também o prazo para 

entrega e instalação das TAGs.

9.5. As Autorizações de Serviço serão enviadas somente após a assinatura do

contrato.

9.6. Se a contratada não cumprir o prazo de entrega sem justificativa formal aceita 

pela contratante, decairá seu direito de fornecimento, sujeitando-se as 

penalidades previstas em lei.

9.7. O contrato terá validade de 12 (doze) meses, contados da data de sua 

assinatura, podendo ser prorrogado por Termo Aditivo.

9.8. Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei n°14.133/21, e cada parte 

responderão pelas consequências de sua inexecução total ou parcial, na forma 

do art. 115, caput da lei n°14.133/21.

9.9. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do

contrato ou pelos respectivos substitutos conforme art. 117 da lei em testilha.

9.10. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas à execução do contrato, determinado o que for necessário para 

a regularização das faltas o dos defeitos observados. Na forma do art. 117, 

§1° da lei n°14.133/21.

9.11. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção 

das medidas convenientes, a situação que demandar decisão ou providência 

que ultrapasse sua competência, conforme art. 117, §1° da lei n°14.133/21.

10. GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:

10.1. Fica designado como Fiscal o servidor Damião Celestino, matrícula 919295, Diretor 

de gestão de Gerenciamento e Logistica da Secretaria Municipal de Transportes. Para 

executar o acompanhamento e fiscalização das entregas, devendo registrar todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, cuja cópia será encaminhada ao 

Fornecedor objetivando a correção das irregularidades apontadas, no prazo que for 

estabelecido.
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10.4.1. As exigências e a atuação da fiscalização pelo compromitente em 

nada restringe a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

compromissária no que concerne à execução do objeto licitado.

10.5. E como gestor do contrato o servidor Vinicius Machado de Brito Nascimento , 

matrícula 915699, diretor de gestão de frota para executar o acompanhamento 

e fiscalização na gestão do contrato, devendo registrar todas as ocorrências 

no que diz respeito ao andamento do contrato.:

10.5.1. Zelar para que o objeto da contratação seja fielmente executado 

conforme o ajustado no contrato;

10.5.2. Anotar em documento próprio as ocorrências;

10.5.3. Determinar a correção de faltas ou defeitos;

10.5.4. Aplicar a contratada as sanções administrativas de sua competência;

10.5.5. Encaminhar à autoridade superior as providências cuja 
aplicação ultrapassem o seu nível de competência.

11. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO:

11.4. Os pagamentos serão efetuados em até 25 (vinte e cinco) DFS (dias fora 

semana) contados da data de apresentação da Nota Fiscal, devidamente 

atestado pela Secretaria Requisitante.

11.5. Por ocasião do pagamento, a compromissária deverá apresentar junto com a 

Nota Fiscal, Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais, a 

Divida Ativa da União e Seguridade Social, a Certidão Débitos Trabalhistas 

(CNDT) e o Certificado de Regularidade de Situação do FGTS, dentro de seus 

períodos de validade.

11.6. Será emitida uma fatura mensal detalhada contendo todas as despesas 

realizadas através da TAG e suas origens.

12. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
12.4. O fornecedor será selecionado pela modalidade de licitação por pregão 

eletrônico. O critério da seleção será pelo menor valor da mensalidade 

mantendo o descritivo do termo de referência e suas exigências.

13. LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS

13.4. As TAGs deverão ser entregues na Secretaria Municipal de Transportes, na
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Rua Parana N°73, Centro, Ubatuba/SP. Sendo que os serviços deverão ser

prestados sem qualquer taxa adicional, quer seja de adesão, instalação ou

manutenção.

14. SECRETARIAS PARTICIPANTES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

SECRETARIA FICHA DOTAÇÃO FONTE

SECRETARIA DE 
TRANSPORTES 858 18.01.26.122.0005.2.010.339039.01.1100000 01

SECRETARIA DE SAÚDE 1017 02.04.01 | 04.122.0148.2268 | 01 | 3.3.90.39.00 01

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 303 06.01.12.361.0010.2.033.339039.01.2200000 01

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 621 10.01.08.244.0016.2.045.339039.01.0000000 01

15. DA REFERENCIA DE PREÇO DE MERCADO ESTIMADO PARA CONTRATAÇÃO 
DO OBJETO:

15.4. O valor de referência para esta aquisição será obtido considerando os 
orçamentos apurados junto ao mercado, além do valor a ser aprovado pela 
Seção de Compras/licitação e a estimativa completa realizada com base na 
ampla pesquisa de mercado, diferenciando-se da pesquisa inicial de mercado 
realizada no ETP.

15.4.1. É essa pesquisa de preços que vai balizar a contratação por meio de 
licitação ou, ainda, a contratação direta.

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

16.4. As normas que disciplinam este termo serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam 

o interesse da Administração, a finalidade e a segurança do contrato.

ANDRÉ TOTH DE OLIVEIRA BARROS 

Secretário Municipal de Transportes



PREGÃO ELETRÔNICO N. 32/2025 
Edital n° 60/2025 
Processo n° 2646/2025

Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de passagem 
expressa em rodovias (praças de pedágios) e estacionamentos

Proponente:

Endereço:

Cidade: Estado: CEP:

Fone ( ) Fax ( ) E-mail:

CNPJ: Insc. Estadual:

D E S C R IÇ Ã O

E tiquetas  de tarifação  m ag n é tica  (T IV /TA G ) para  os ve ícu los  que in tegram  a fro ta  m unic ipal.

Q TD . DE Q TD . DE V A L O R  P O R V A L O R V A L O R  T O TA L

ITEM  1 V E ÍC U LO S A S S IN A TU R A S V E ÍC U LO M EN SA L A N U A L

(A SSIN A TU R A S ) (X12 M ESES) (EST IM A D O ) (EST IM A D O ) (ESTIM A D O )

Mensalidade 56 672 R$ R$ R$

T IP O  DE PA SSA G EM
UND. DE 

M ED ID A

Q U A N T ID A D E  DE 

V E ÍC U LO S
V A L O R  M EN SA L

V A L O R  T O TA L  

A N U A L

CUSTO ESTIMADO 
COM PEDÁGIO E 

ESTACIONAMENTO

SERVIÇO 56 R$ 13.440,00 R$ 161.280,00

Valor Global da Proposta: R $_____________ (_________________ ).

Validade da Proposta: mínimo 60 dias.

- nos preços unitários por nós cotados e constantes da PEQP, levamos em consideração todos os custos 
diretos e indiretos para a perfeita e satisfatória execução dos serviços objetivados neste edital, inclusive as 
despesas com materiais e equipamentos, mão-de-obra especializada ou não, seguros em geral, 
equipamentos auxiliares, ferramentas, encargos da legislação social trabalhista, previdenciária, da 
infortunística do trabalho e responsabilidade civil por quaisquer danos causados a terceiros ou dispêndios 
resultantes de impostos, taxas, canteiro de obras, regulamentos e posturas Municipais, Estaduais e 
Federais, enfim, tudo o que for necessário para execução total e completa dos serviços, bem como nosso 
lucro, conforme projetos e especificações constantes deste Edital, sem que nos caiba, em qualquer caso, 
direito regressivo em relação à PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUBA.

Declaramos total conhecimento e concordância dos termos do edital do pregão e dos seus anexos.

Assinatura do Representante Legal
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(Local e data).

ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18
ANOS.

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 32/2025

.................................................................  inscrito no CNPJ N° .......... , por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr.(a)............., portador(a) da Carteira de Identidade n ° ........................

e do CPF n°..............DECLARA para fins do disposto no inciso VI do art. 68 da lei n°. 14.133/2021,

acrescido do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e, que não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, partir de quatorze anos, na condição de aprendiz () 

(OBS: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).

Local e Data:

Nome e assinatura 

Razão Social da empresa.
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ANEXO IV

DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
Art.63, inc. IV Lei Federal 14.133/2021

PREGÃO ELETRÔNICO -  N°. 32/2025

A Empresa.................................................................  inscrito no CNPJ N.......... , por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr.(a)......................, portador(a) da Carteira de Identidade n°

.......................e do CPF n°............... , DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N°. 32/2025

A Empresa.................................................  inscrita no CNPJ ..............................  por intermédio

de seu representante legal o(a) Sr(a)......................................... , CPF..........................................

visando a participação na no Pregão Eletrônico N° 01/2025, para fins de tratamento diferenciado 

e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, DECLARA que:

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública , na condição de

microempresa e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4° do Art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06.

( ) está enquadrada, na data designada para início da sessão pública, na condição de empresa 

de pequeno porte e que não está incursa nas vedações a que se reporta o § 4° do Art. 3° da Lei 

Complementar n° 123/06.

( ) nos termos do § 1° do Art. 43 da Lei Complementar n° 123/06, há restrição na comprovação 

da nossa regularidade fiscal, cuja regularização, procederemos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis 

por igual período, à critério da Secretaria cientes de que a não regularização da documentação, 

no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas na Lei.

de___________de 20XX.

Nome do Representante Legal e Assinatura
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE PLENO CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

Nome completo:___________________________________, RG n0:_CPF n°:

__________________DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa__________

__________ (nome empresarial), interessado em participar da Pregão Eletrônico n°

32/2025, Processo n° 2646/2025 cumpre plenamente os requisitos de habilitação exigidos 

no instrumento convocatório.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VII-DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA E 

ATUAÇÃO CONFORME AO MARCO LEGAL ANTICORRUPÇÃO

A Empresa participante, devidamente credenciada no sistema, por intermédio do 
seu representante legal que pratica todos os atos referentes ao procedimento 
mediante chave de acesso, interessado em participar da Pregão Eletrônico n° 
22/2025, Processo n° 3096/2025, DECLARO, sob as penas da Lei, 
especialmente o artigo 299 do Código Penal Brasileiro, que:
a) a proposta apresentada foi elaborada de maneira independente e o seu 
conteúdo não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado ou 
discutido com qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, 
no presente procedimento licitatório;
b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada ou discutida com 
qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no presente 
procedimento licitatório;
c) o licitante não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na 
decisãode qualquer outro licitante ou interessado, em potencial ou de fato, no 
presente procedimento licitatório;
d) o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta 
ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro licitante ou 
interessado, em potencial ou de fato, no presente procedimento licitatório antes 
da adjudicação doobjeto;
e) o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante relacionado, direta ou 
indiretamente, aoórgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e
f) o representante legal do licitante está plenamente ciente do teor e da extensão 
destadeclaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la.

DECLARO, ainda, que a pessoa jurídica que represento conduz seus negócios de 
forma a coibir fraudes, corrupção e a prática de quaisquer outros atos lesivos à 
Administração Pública, nacional ou estrangeira, em atendimento à Lei Federal n° 
12.846/ 2013, tais como:
I -  prometer, oferecer ou dar, direta ou indiretamente, vantagem indevida a agente 
público, ou a terceira pessoa a ele relacionada;
ii -  comprovadamente, financiar, custear, patrocinar ou de qualquer modo 
subvencionar a prática dos atos ilícitos previstos em Lei;
III -  comprovadamente, utilizar-se de interposta pessoa física ou jurídica para 
ocultarou dissimular seus reais interesses ou a identidade dos beneficiários dos 
atospraticados;
iv -  no tocante a licitações e contratos:
a) frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, 
o caráter competitivo de procedimento licitatório público;
b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório público;
c) afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de
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vantagem de qualquer tipo;
d) fraudar licitação pública ou contrato dela decorrente;
e) criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação 
pública ou celebrar contrato administrativo;
f) obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações ou 
prorrogações de contratos celebrados com a administração pública, sem 
autorização em lei, no ato convocatório da licitação pública ou nos Respectivos 
instrumentos contratuais; ou
g) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos celebrados 
com a administração pública;
h) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou 
agentes públicos, ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências 
reguladoras e dos órgãos de fiscalização do sistema financeiro nacional.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO VIII- MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS
IMPEDITIVOS

Nome completo: ____________________________ RG n°: __________________ CPF

n°:________________ DECLARO, sob as penas da Lei, que o licitante___(nome

empresarial), interessado em participar da Pregão Eletrônico n° 32/2025 Processo 

n° 2646/2025, para fins do disposto no inciso I do art. 63 da Lei Federal 14.133/2021, 

que atendem aos requisitos de habilitação, e que:

a) está em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere 

a observância do disposto no inciso XXXIII do artigo 7.° da Constituição Federal;

b) não se enquadra em nenhuma das vedações de participação na licitação 

deste Edital;

c) cumpre as normas relativas à saúde e segurança do trabalho;

d) atenderá, na data da contratação, ao disposto no artigo 5°-C e se compromete a 

não disponibilizar empregado que incorra na vedação prevista no artigo 5°-D, ambos 

da Lei Federal n° 6.019/1974, com redação dada pela Lei Federal n° 13.467/2017.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)
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ANEXO IX-DECLARAÇAO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIENCIA E REABILITADO DA PREVIDENCIA SOCIAL

Nome completo:____________________________________________, RG n°:__________e

CPF n°: _______________, DECLARO, sob as penas da lei o devido cumprimento das

exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas.

(Local e data).

(Nome/assinatura do representante legal)

n u j (JgiU M j r i í  A lv ít , n’  í í í ,  CtflIrO - UIjilutM-SP - T íM b rtí: 11 J| JÍ54-1QÜO - www. u Ija mbJ. tp.9 0 v.br
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ANEXO X-DECLARAÇÃO DE AUSÊNCIA DE VÍNCULO PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2025

A empresa_________________________ , inscrita no CNPJ (M.F.) sob o n°_______,

sediada à Rua/Avenida______________n°_______ , Setor/Bairro________, na cidade de

______________________________ Estado de_________________ , neste ato representado

pelo seu sócio/procurador o Senhor_, nacionalidade, estado civil, residente e domiciliado na

______________________________ , portador da Carteira de Identidade n°

_______________________________ e CPF n°___________ , DECLARA, sob as penas da lei,

para fins de participação no Pregão Eletrônico n° 32/2025, a inexistência no quadro da empresa, 

de sócios ou empregados com vínculo de parentesco em linha reta, colateral ou por afinidade até 

o terceiro grau, ou, ainda, que sejam cônjuges ou companheiros de ocupantes do quadro da 

Prefeitura Municipal de UBATUBA, nos cargos de direção, chefia ou exercentes de função 

gratificada de mesma natureza, bem como de seus agentes políticos.

/_______/ ______.

Local e Data

Nome, RG do Representante Legal e Assinatura

n u j (JgiU M jrin  A lv ít, n”  í í í ,  C tflIrO - UIjilutM-SP - T íM b rtí: 11 J| JÍ54-1QÜO - www.ubaLdbJ.tpgdv.br
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ANEXO XI - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2025

A Empresa ............................................. , inscrita no CNPJ sob o

n°........................................ , com sede na ......................................................, por

intermédio do seu representante legal o(a) Sr(a) ........................................................ ,

portador(a) do Documento de Identidade n° ...................., órgão emissor e do CPF

n°................................... , DECLARA para fins de participação na Pregão Eletrônico N° 22/2025,

não ter recebido do Município de Ubatuba, ou de qualquer outra entidadeda Administração direta 

ou indireta em âmbito Federal, Estadual e Municipal, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA de 

participação em licitação e ou impedimento decontratar com a Administração Pública, assim como 

não ter recebido DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar com a Administração 

Federal, Estadual e Municipal.

, ... d e ..............de

(Local)(Data)

Nome, Função na Empresa e Assinatura do Representante Legal

n u j  (Jg iU  M aria  A lv ít ,  n ” í í í ,  ÇCflIrd  - U I jilu tM -S P  - T íM b t l í :  i 1 J| JÍ54-1QÜO - w w w .ubaLdbJ.tpgdv.b r
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ANEXO XII
MINUTA DO CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 32/2025 
EDITAL N° 60/2024

CONTRATO N° /2025

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UBATUBA E A
EMPRESA........................... , PARA Contratação
de empresa especializada na prestação de 
serviço de passagem expressa em rodovias 
(praças de pedágios), utilizando etiquetas de 
tarifação magnética (TAG) para os veículos 
que integram a frota municipal.

O Município da Estância Balneária de Ubatuba, situada na Rua Dona Maria Alves, n° 865, 
Centro, Ubatuba/SP, presentes, de um lado, , inscrita no CNPJ/MF sob n° 46.482.857/0001- 
96, neste ato representada pelos Secretários Municipais que abaixo subscrevem, ora em
diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa.......................... , inscrita
no CNPJ/MF sob n° .............. , com sede na .........................., n° ............. , bairro
......................... , município de ....................../SP, representada por ................................ ,
portador do RG .......................... , inscrito no CPF/MF sob n ° ..............................., endereço
eletrônico__________________, na forma de seu estatuto social, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, na qualidade de classificada e habilitada no Pregão 
Eletrônico n° 32/2025 processo administrativo n° 2646/2025 cujo inteiro teor a 
CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se 
vinculam as partes, firmam o presente contrato, em observância às disposições da Lei 
Federal 14.133/2021 e seus atos regulamentadores; da Lei Complementar Federal 123/06 
em suas redações atuais; do Decreto 8391/2024; supletivamente aos princípios da teoria 
geral dos contratos e as disposições de direito privado e, mediante as cláusulas e condições 
a seguir enunciadas.

Buj  PgOí M a rii Alutít, n" Í Í 5 ,  CCfllPO - UbJUitu-SP - TíMcJrtí: 11J1 JS34-1QO0 - w w w .u Ijim bJ.tp.gqv.br
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CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada na 
prestação de serviço de passagem expressa em rodovias (praças de pedágios), 
utilizando etiquetas de tarifação magnética (TAG) para os veículos que integram a 
frota municipal.

1.2 Objeto da Contratação:

D E S C R IÇ Ã O

E tiquetas  de ta rifação  m ag né tica  (T IV /TA G ) para  os ve ícu lo s  que in tegram  a fro ta  m unic ipal.

Q TD . DE Q TD . DE V A L O R  P O R V A L O R V A L O R  T O TA L

ITEM  1 V E ÍC U LO S A S S IN A TU R A S V E ÍC U LO M EN SA L A N U A L

(A SSIN A TU R A S ) (X12 M ESES) (ESTIM A D O ) (ESTIM A D O ) (EST IM A D O )

Mensalidade 56 672 R$ R$ R$

T IP O  DE PA S SA G E M
UND. DE 

M ED ID A

Q U A N T ID A D E  DE 

V E ÍC U LO S
V A L O R  M EN SA L

V A L O R  T O TA L  

A N U A L

CUSTO ESTIMADO 

COM PEDÁGIO E 

ESTACIONAMENTO

SERVIÇO 56 R$ 13.440,00 R$ 161.280,00

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:
1.3.1. O Termo de Referência;
1.3.2. O Edital da Licitação;
1.3.3. A Proposta do contratado;
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DA VIGÊNCIA e PRORROGAÇÃO

2.1 -  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses a partir da data da emissão 
da Ordem de Serviço, prorrogável p o r até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a

Buj  PgOí M a rii Alutít, n" Í Í 5 .  CCfllPO - UbJUitu-SP - TíMcJrtí: 11J1 JS34-1QO0 - w w w .u Ijim bJ.tp.gqv.br
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Administração, permitida a negociação com o contratado, atentando, ainda, para o 
cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços 
tem natureza continuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações 
de que os serviços tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada justificativa e motivo, po r escrito, de que a Administração mantém  
interesse na realização do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.
2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo 
aditivo.
2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou 
amortizados ao longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos 
ou eliminados como condição para a renovação.

CLÁUSULA TERCEIRA -  MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 
92, IV, VII e XVIII)

3.1 - O regime de execução contratual, o modelo de gestão, assim como os prazos e 
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento definitivo constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA -  SUBCONTRATAÇÃO.

4.1 Não Será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA -  PAGAMENTO

5.1. PREÇO

5.1.1 O valor total da contratação é de (.............) , observados os preços do presente
contrato;

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%23art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm%23art92
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5.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
5.1.3 O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos
5.1.4. Nos termos do artigo 40 da le i 14.133/2021, inciso I, a aquisição e pagamento serão 
semelhantes aos praticados no setor privado.
5.1.5 O pagamento será realizado em até 30 dia, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
5.1.6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento
5.1.7 O pagamento será efetuado mensalmente, com base na quantidade de serviços 
realizados durante o período de 30 dias. Para o processamento do pagamento, a empresa 
deverá apresentar as notas fiscais/faturas acompanhadas dos relatórios de prestação de 
serviço, para fins de conferência e validação dos serviços prestados.
5.1.8 A nota fiscal/fatura eletrônica, sem qualquer rasura, deve ser emitida pela empresa 
vencedora do certame, em nome da Prefeitura Municipal da Estancia Balneária de Ubatuba, 
situado no endereço Rua Dona Maria Alves, 865 -  Centro, CNPJ n° 46.482.857/001-96 e 
deverá, obrigatoriamente, constar o n° da Ordem de Serviço e/ou CONTRATO DE 
FORNECIMENTO, processo e dados bancários para fim de pagamento, e ainda discriminar 
na NF.
5.1.9 O pagamento será realizado após a entrega da Nota Fiscal, condicionado à 
conferência da Secretaria requisitante, por meio de depósito bancário

5.2 . CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.2.1 O pagamento da presente prestação de serviço será após a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura precedida do recebimento definitivo do objeto da contratação, conforme 
disposto na Proposta da contratada.

5.2.1 Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá comunicar a empresa 
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

5.2.3 O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais 
como:

a) o prazo de validade;
b) a data da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
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e) o valor a pagar; e
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

5.2.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o 
contratante;

5.2.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na 
impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei n° 14.133/2021.

5.2.6 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de 
habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em 
licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas.

5.2.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

5.2.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a 
ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.

5.2.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa.

5.2.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize 
sua situação junto ao SICAF.

5.2.11 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável.

5.2.12 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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5.2.13 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

CLÁUSULA SEXTA -  DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, 
seus anexos, na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e 
negociação, observando as orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o 
acompanhamento e fiscalização da mesma.

6.1.1 - Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo 
e local constantes no Termo de Referência e seus anexos;

6.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os 
artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

6.1.3 - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado no Termo de 
Referência, o objeto com avarias ou defeitos.

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus 
prepostos, se e quando necessárias.

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo 
procedimento licitatório.

6.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da 
infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico 
de saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do 
objeto desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá- 
los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, 
não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar 
o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer 
vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.
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6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, 
terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou 
culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela 
CONTRATANTE.

6.6 - Manter durante a execução do objeto deste contrato, equipamentos de proteção 
individual “EPI’s”, necessário à segurança dos trabalhadores, quando for o caso.

6.7 - Vedar, participar da execução de contrato, direta ou indiretamente, pessoa física ou 
jurídica, que estejam enquadradas nos termos do artigo 14 da Lei 14.133/21.

6.8 - Fazer prova da regularidade para com a Fazenda Federal (certidão conjunta negativa 
de débitos relativos a tributos federais, regularidade social e a dívida ativa da União), 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), bem como perante o FGTS - Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço. As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão 
da Nota Fiscal e deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitido e apresentado à 
CONTRATANTE.

6.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante.

6.9.1 - Na hipótese de qualquer Reclamação Trabalhista, intentada contra a 
CONTRATANTE, por empregados da CONTRATADA ou de eventuais subcontratantes 
estes deverão comparecer espontaneamente em juízo reconhecendo sua verdadeira 
condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até final do julgamento, 
respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação.

6.9.2 - O CONTRATANTE não reconhecerá qualquer vínculo ou relação jurídica com 
eventuais subcontratados. Qualquer contrato porventura necessário, de natureza técnica, 
administrativa, financeira ou jurídica que decorra dos serviços prestados, será mantido 
exclusivamente com a CONTRATADA.

6.10 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais 
empregados na execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia 
salarial.
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6.11 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique nos locais pertinentes a execução do objeto.

6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como 
aos documentos relativos à execução do empreendimento.

6.13 - Paralisar, por determinação da CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros.

6.14 - Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este 
contrato e termo de referência, no prazo determinado.

6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos.

6.16 - Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do termo de 
referência.

6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

6.18 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social ou para 
aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas.

6.18.1 -  A CONTRATADA, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, deverá 
apresentar comprovante de cumprimento da reserva de cargos a que se refere o item supra, 
com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas.

6.19 - Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do contrato.

6.20 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
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futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja 
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer alteração, 
conforme prevista no art. 130 da lei 14.133/21.

6.21 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança da Contratante.

6.22 - Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, 
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação.

6.23 - Designar preposto para representá-la durante a execução deste contrato.

6.24 -  A CONTRATADA autoriza os envios, pela Prefeitura, de comunicados e notificações 
ao contratado durante a execução do contrato, no endereço eletrônico informado no 
preâmbulo.

6.24.1 -  A CONTRATADA deverá manter atualizado o endereço eletrônico, 
eventual alteração fica responsável a contratada em comunicar, imediatamente, com 
informação escrita nos autos do processo de licitação ou execução contratual.

6.24.2 - No caso de envio de qualquer comunicado a contratada via endereço 
eletrônico informado, será considerado notificado ou intimado o contratado, após o 
terceiro dia útil contado do envio da comunicação ao contratado, ocasião em que 
iniciará a contagem do prazo concedido.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

7.1 São obrigações do Contratante:

7.1.1 Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas 
no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em 
parte, às suas expensas;

7.1.2 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo Contratado;

7.1.3 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
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7.1.4 Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do 
Contrato;

7.1.5 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

7.1.6 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo 
Contratante, no caso do art. 93, §2°, da Lei n° 14.133/21.

7.1.7 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.

7.1.8 manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para 
representá-lo na execução do contrato.

CLÁUSULA OITAVA -  DO REAJUSTE.

8.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um 
ano contado da data do orçamento estimado.

8.1.2 Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os 
preços iniciais serão reajustados.

8.1.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.1.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante 
pagará ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.1.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.1.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, 
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.1.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.1.8 O reajuste será realizado por apostilamento, utilizando o Índice Nacional de 
Preço ao Consumidor (IPCA), ou outro que vier a substituí-lo.
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8.1.9 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

8.1.10 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do reequilíbrio 
econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA NONA -  OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

9.1 As partes deverão cumprir a Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto 
a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 
administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 
no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação 
expressa.

9.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6° da LGPD.

9.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.

9.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos 
os contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

9.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas 
em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.

9.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.

9.7 O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos 
deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 
observância.

9.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

9.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

9.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente
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virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 
37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

9.10.1 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a 
fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na 
LGPD.

9.11 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento 
de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

9.12 Os contratos e convênios de que trata o § 1° do art. 26 da LGPD deverão ser 
comunicados à autoridade nacional.

CLÁUSULA DÉCIMA -  GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII E XIII)

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO DO CONTRATO

11.1 O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

11.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma físico-financeiro.

11.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

11.3.1 ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e
11.3.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o Contratado 
que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:

m) Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as 
seguintes sanções:

i) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 
alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4°, da Lei);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas 
alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5°, 
da Lei)

iv) Multa:

(1) Multa de multa de até 5% (cinco por cento), sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 8.1.1 a 
8.1.12;

(2) Antes da aplicação da multa, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157);
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(3) Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 
156, §8°).

(4) Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 5 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente.

(5) A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 
caput e parágrafos do art. 158 da Lei n° 14.133, de 2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

(6) Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1°) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.

(7) Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em 

outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados 

como atos lesivos na Lei n° 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos 

mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

referida Lei (art. 159)

(8) A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que 

utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos 

previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os 

efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores 

e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de 

análise jurídica prévia (art. 160)
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(9) O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e 

Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no 

âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

(10) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 

licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

CLÃUSULA DÉCIMA TERCEIRA -  DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei n° 14.133, de 2021 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 -  Código de Defesa do 
Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS 
PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS.

14.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas 
desta avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da 
legislação de regência.

14.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a 
inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus 
anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas 
cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância 
houvesse ocorrido.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -  DA FISCALIZAÇÃO E NOMEAÇÃO

15.1 - O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistirão na 
verificação da conformidade da execução do objeto, dos materiais, técnicas e equipamentos 
empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos 
por representantes da CONTRATANTE, especialmente designados, na forma do art. 117 da 
Lei 14.133/21.

15.1.1 -  A CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a 
fiscalização dos mesmos, facultando-lhes o livre acesso aos seus depósitos e instalações,
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bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem 
que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da 
CONTRATANTE.

15.2 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com 
o disposto neste contrato.

15.3 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a 
CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato.

15.4- Cabe a fiscalização notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de 
eventuais imperfeições no curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua 
correção.

15.5- A fiscalização se manifestará formalmente em todos os atos relativos à 
execução deste Contrato, em especial quanto à aplicação de sanções e possíveis 
alterações.

15.6 Ficam designados os servidores, Vinicius Machado de Brito Nascimento, Diretor 
de Gestão de Frota, como gestor do contrato, e o servidor Damião Celestino, Diretor de 
Gestão de Gerenciamento e Logística, como fiscal do contrato, para fins do disposto nos 
incisos 10 ao 20 do Decreto Municipal n° 8.390/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES.

16.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do Capítulo VII da 
Lei Federal 14.133/21, bem como por eventuais normas regulamentadoras.

16.2 - O procedimento de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro disposto 
na alínea "d” do inciso II do artigo 24 da Lei 14.133/21 poderá ser iniciado por requerimento 
da CONTRATADA ou por determinação do CONTRATANTE.

16.2.1 - Quando o pedido for iniciado por requerimento da CONTRATADA, o 
pedido deverá ser devidamente fundamentado, e estar acompanhado de todos os 
documentos necessários à demonstração do cabimento do pleito.

16.2.2 - O pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro deverá 
ser formulado durante a vigência do contrato.

16.2.3 - Recebida a notificação sobre o evento de desequilíbrio, a CONTRATANTE 
terá 30 (trinta) dias, prorrogáveis mediante justificativa apresentada por escrito neste prazo,
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para apresentar resposta ao pedido de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do 
CONTRATO.

16.3 - A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratadas, 
os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no objeto, a critério exclusivo do 
CONTRATANTE, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
contrato.

16.4 - Eventual alteração será obrigatoriamente formalizada pela celebração de 
prévio termo aditivo ao presente instrumento, respeitadas as disposições da Lei Federal n° 
14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -  DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

17.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados nas Secretarias Municipais deste exercício, na dotação abaixo 
discriminada:

SECRETARIA FICHA DOTAÇÃO FONTE

SECRETARIA DE 
TRANSPORTES 858 18.01.26.122.0005.2.010.339039.01.1100000 01

SECRETARIA DE SAÚDE 1017 02.04.01 | 04.122.0148.2268 | 01 | 3.3.90.39.00 01

SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO 303 06.01.12.361.0010.2.033.339039.01.2200000 01

SECRETARIA DE 
ASSISTENCIA SOCIAL 621 10.01.08.244.0016.2.045.339039.01.0000000 01

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, 
mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA LEGISLAÇÃO.

18.1 - Aplicam-se à execução deste contrato, especialmente aos casos omissos, normas 
emanadas da Lei Federal 14.133/21 e seus atos regulamentadores, da Lei Complementar 
Federal 123/06 em sua redação atual, e, supletivamente aos princípios da teoria geral dos 
contratos e as disposições de direito privado.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA -  DA PUBLICAÇÃO

19.1 Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos 
termos e condições previstas na Lei n° 14.133/21.

CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO

20.1. é eleito o Foro do Município de Ubatuba para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1° da Lei n° 14.133/21.

Ubatuba,

A N D R E  TO TH  DE O LIV E IR A  B A R R O S  
S E C R E T Á R IO  M U N IC IP A L DE T R A N S P O R TE S

T IA G O  R O B ER TO  DA S ILV A  SO U ZA  
S E C R E T Á R IO  A D JU N T O  DE T R A N S P O R TE S

S IM O N E  BRITO  DOS S A N TO S  M A R C O N D ES  
S E C R E T Á R IA  M U N IC IP A L DE SA Ú D E

JO S IA N E  G O M E S  DE A L M E ID A  
S E C R E T Á R IA  A D JU N T O  DE SA Ú D E

S IL V IA  H ELEN A  T H O M A S  ISSA  
S E C R E T Á R IA  M U N IC IP A L DE A S S IS T Ê N C IA  SO C IA L

R Ó G E R IO  S C H A R P  DOS S A N TO S  F R EIR E  
S E C R E T Á R IO  A D JU N T O  DE A S S IS T Ê N C IA  SO C IA L

JO S U É  DA S ILV A  G U LLI 
S E C R E T Á R IO  M U N IC IP A L DE ED U C A Ç Ã O

LA É R C IO  PE R EIR A  JÚ N IO R  
S E C R E T Á R IA  A D JU N T A  DE ED U C A Ç Ã O

R E P R E S E N TA N TE  LEG AL  
C O N T R A TA D O

TE S T E M U N H A S :

T E S T E M U N H A  01 T E S T E M U N H A  02


